
 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Credenciamento nº 003/2023 

 

Objeto: Constitui objeto do presente edital a prestação de serviços especializados para o município de 
Córrego Fundo/MG. 
 

Considerando que a sessão de abertura do credenciamento em epígrafe ocorreu em 18/JULHO/2023; 

 

Considerando que da análise dos documentos de habilitação da empresa INTEGRAR SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA LTDA, naquela sessão, detectou-se que a mesma comprovou a qualidade de ME/EPP; 

 

Considerando que da análise dos documentos de habilitação da empresa INTEGRAR SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA LTDA também foi detectado que a mesma apresentou certidão de débitos federal e 

estadual vencidas; 

 

Considerando que, nos termos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, foi concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação; 

 

Considerando que, vencido o prazo, não houve apresentação de certidões válidas; 

 

Decide inabilitar a licitante INTEGRAR SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA, com fundamento no §2º do 

art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Córrego Fundo/MG, 28 de julho de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Tamiris Eduarda de Castro 

Presidente da CPC 
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